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A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que, nos
termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 1.298, de 2024, que
Dispõe sobre as garantias trabalhistas a serem observadas na execução dos contratos
administrativos na administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO
 

O projeto de lei tem como propósito dispor sobre as garantias trabalhistas a serem
observadas na execução dos contratos administrativos na administração pública direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal.

Contudo, o projeto avança sobre as competências privativas da União para legislar sobre
condições para o exercício de profissões e sobre direito do trabalho, previstas no artigo 22, incisos I e
XVI, da Constituição Federal:

 
“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,
aeronáutico, espacial e do trabalho; (...)
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício
de profissões;”

 

Isso porque a proposição dispõe sobre garantias e condições trabalhistas a serem observadas
pela Administração Pública distrital, tais como:

 
(i) idade mínima para prestação de determinados serviços;
(ii) responsabilidades do empregador perante o empregado;
(iii) condições de férias;
(iv) compensação da jornada de trabalho; e
(v) carga semanal de trabalho.
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Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento de que a
regulação de normas afetas ao direito do trabalho está compreendida na esfera de competência privativa da
União:

 
"Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
CONSTITUCIONAL. PORTARIAS 831 DE 2001 E 80 DE 2006 DO DETRAN
DO ESTADO DO TOCANTINS. PROFISSÃO DE DESPACHANTE DE
TRÂNSITO. CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA. USURPAÇÃO
COMPETÊNCIA DA UNIÃO. CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO
PROFISSIONAL. VÍCIO DE INICIATIVA. ART. 22, XVI, DA CRFB.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. PRECEDENTES. 1. As Portarias
831/2001 e 80/2006 do DETRAN-TO revelam suficiente generalidade, abstração
e independência normativa para permitir a fiscalização abstrata de sua
constitucionalidade. Precedente. Ação conhecida. 2. A jurisprudência pacífica
desta Corte consolidou-se no sentido de que é de competência privativa da
União legislar sobre condições para o exercício de atividade profissional, nos
termos do art. 22, XVI, da Constituição Federal. Precedentes. 3. Ação direta
conhecida e pedido julgado procedente, declarando a inconstitucionalidade formal
das Portarias 831/2001 e 80/2006, ambas do Departamento Estadual de Trânsito
de Tocantins.
 
Ementa: Direito constitucional e administrativo. Ação direta de
inconstitucionalidade. Programa Jovem Aprendiz. 1. Ação direta de
inconstitucionalidade contra a Lei nº 4.716/2020, do Estado de Rondônia, que
dispõe sobre a contratação de profissionais por empresas que participem do
Programa Jovem Aprendiz naquele Estado. 2. A lei impugnada disciplina tema
referente a relações de trabalho, invadindo diretamente a competência
legislativa privativa da União (art. 22, I, da Constituição). 3. Pedido julgado
procedente, com a fixação da seguinte tese de julgamento: “É inconstitucional lei
estadual que regulamenta o programa jovem aprendiz, por invasão da competência
privativa da União para legislar sobre direito do trabalho.”

 

Ao invadir competência legislativa da União, o projeto também viola o art. 14 da LODF, o
qual preceitua caber ao Distrito Federal “todas as competências que não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal”.

Outrossim, a proposição invade, ainda, a competência privativa da União para editar
normas gerais sobre licitação e contratações públicas, prevista no artigo 22, XXVII, da CF:

 
“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: [...]
XXVII - normas gerais de licitação e contratação , em todas as modalidades,
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173,
§ 1°, III;”

 

Com efeito, a iniciativa legislativa determina a inclusão, em todos os contratos
administrativos a serem firmados pelo ente distrital, de diversas cláusulas com procedimentos e previsões
específicos. 

Destarte, a norma dispõe sobre regras gerais aplicáveis aos procedimentos licitatórios e de
contratação, em inovação ao disposto nas normas federais sobre o tema. Isso porque a União, no exercício
regular de sua competência privativa, já editou as Leis Federais nºs. 14.133/2021, 11.079/2004 e
8.987/1995, as quais dispõem exaustivamente sobre licitações, contratações e concessões públicas,
definindo as obrigações do Poder Concedente e as formas de fiscalização.

Ademais, no tocante à reserva de iniciativa, a proposição invade a competência privativa do
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Chefe do Poder Executivo para propor normas que disponham sobre a Administração Pública, em ofensa
ao art. 71, §1º, IV da LODF:

 
“Art. 71. [...] §1º Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal a
iniciativa das leis que disponham sobre: [...]
IV - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, extinção,
incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos e entidades
da administração pública;”
 

Isso porque impõe ao Poder Público a reestruturação dos contratos administrativos
celebrados pela Administração para a prestação de serviços públicos, na medida em que inclui novas
cláusulas, tais como proteção ao trabalho, recebimento de denúncias de discriminação e responsabilização
solidária do ente público quanto à legislação trabalhista.

Além disso, o artigo 7º, por exemplo, determina que as normas complementares em relação
a prazos, procedimentos e processos internos de contratação, bem como a contratos já vigentes serão
definidos também pelo Governador do Distrito Federal.

De fato, a adaptação dos órgãos e entidades distritais às determinações do projeto
demandaria modificações relevantes na Administração Pública. Nesse sentido, o Conselho Especial do
TJDFT possui jurisprudência pacífica pela inconstitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar que
criam atribuições a órgãos da Administração Pública.

Portanto, diante dos argumentos jurídicos apresentados, comunico que opus veto total ao
Projeto de Lei nº 1.298, de 2024, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração. ​​​​

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 27/12/2024, às 15:57, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 159516270 código CRC= 1CC5AEF6.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 399/2024-GP

Brasília, 09 de dezembro de 2024.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.298, de 2024, de autoria
d o Deputado Ricardo Vale, que ”dispõe sobre as garantias trabalhistas a serem
observadas na execução dos contratos administrativos na administração pública direta,
autárquica e fundacional do Distrito Federal”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 09/12/2024, às 12:24, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1947415 Código CRC: 5395BB99.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Dispõe sobre as garantias trabalhistas a
serem observadas na execução dos
contratos administrativos na
administração pública direta, autárquica
e fundacional do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as garantias trabalhistas a serem observadas na execução dos
contratos administrativos na administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito
Federal.

Art. 2º Os contratos administrativos celebrados pelo Distrito Federal, suas autarquias ou
fundações devem conter cláusulas sobre:

I – o cumprimento das normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;

II – a erradicação do trabalho análogo ao de escravo e do trabalho infantil, com previsões
sobre as obrigações de:

a) não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

b) não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de 16 anos de idade, exceto na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos de idade, observada a legislação pertinente;

c) não submeter o menor de 18 anos de idade à realização de trabalho noturno ou em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto federal nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

III – a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

IV – a responsabilidade solidária da empresa contratada por atos e omissões de eventual
empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista.

Art. 3º Os contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra devem conter cláusulas que assegurem aos trabalhadores:

I – a previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao
descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do serviço;

II – a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, desde que compatível com a
natureza dos serviços, nas hipóteses de:

a) diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho, inclusive em razão de
recesso de final de ano, quando houver;

b) necessidade eventual de caráter pessoal de trabalhador em que não se mostre eficiente
ou conveniente convocar trabalhador substituto.

Parágrafo único. Os contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de
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mão de obra devem conter cláusulas que assegurem, sem prejuízo das demais disposições legais
aplicáveis, o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado.

Art. 4º O disposto nos arts. 2º e 3º aplica-se aos contratos de execução de obras e serviços
de engenharia previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Art. 5º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra ou predominância de mão de obra, a carga semanal de trabalho de 44 horas estabelecida
em acordo individual escrito, convenção coletiva, acordo coletivo de trabalho ou dissídio coletivo
pode ser reduzida para 40 horas, sem prejuízo da remuneração do trabalhador.

Art. 6º Na contratação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra,
somente são aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação
de preços, valor igual ou superior ao orçado pela administração, que corresponda à soma do salário
e do auxílio-alimentação.

§ 1º A critério da administração, mediante justificativa, outros benefícios de natureza
trabalhista ou social podem compor a planilha de custos e formação de preços.

§ 2º Os valores de que trata este artigo devem ser estimados com base na convenção
coletiva, no acordo coletivo de trabalho ou na setença normativa adequados à categoria profissional
que execute o serviço contratado, considerada a base territorial de execução do objeto do contrato.

Art. 7º As normas complementares, inclusive com prazos, procedimentos e redução de
jornada, para os órgãos e as entidades adaptarem seus processos internos de contratação em
andamento e os contratos vigentes ao disposto nesta Lei são definidos, conforme o caso, em ato do
Governador, da Mesa Diretora da Câmara Legislativa, do Tribunal de Contas do Distrito Federal e do
Defensor Público-Geral.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 09/12/2024, às 12:24, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPACHO 

A Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 212 e 213 do RI).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141
Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141      ,
Secretário(a) Legislativo - Substituto(a)   , em 11/02/2025, às 16:14, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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